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1.1 Nº de famílias beneficiadas pelo projeto:

1.2

1.3

2

1.4
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2.1

Residencial

Comercial

Industrial

Institucional

2.2 Informar existência de equipamentos públicos nas áreas lindeiras:

Outros (especificar)
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3.1 3.2

3.3 3.4

3.5

Cobertura

3.6

Cobertura
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DATAR

Carimbo e Assinatura do Prefeito Municipal

Cobertura

3.5.2 Profunda

100

Tratamento

Iluminação Pública

Cobertura 100 %

Energia Elétrica

Cobertura 100 %

100 100

Esgotamento Sanitário

%

%

Cobertura

Tratamento

%

%

100 %

Abastecimento de água

Cobertura

%

Fossa Séptica e Sumidouro3.2.1

Cobertura

Tratamento

Preencha a respeito do uso e ocupação nas áreas lindeiras:

CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO

IDENTIFICAR A INFRAESTRUTURA EXISTENTE NA ÁREA DE INTERVENÇÃO

100

As famílias a serem beneficiadas se encontram em áreas sujeitas a fatores de risco, insalubridades ou
de degradação ambiental?

Situação:

Atendimento à população em situação de emergência ou estado de calamidade pública?

NÃO SE APLICA.

893722/2019 <--Digitar somente números sem 0 e sem -

IDENTIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA POPULAÇÃO BENEFICIADA COM O OBJETO DA PROPOSTA

Percentual de famílias com renda familiar de até 3 salários mínimos  beneficiadas pelo projeto:

3.000

Sistema de Drenagem 3.5.1 Superficial

NÚMERO DO CONTRATO DE REPASSE

MUNICÍPIO BENEFICIADO

PROGRAMA

OBJETO

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

Infraestrutura para recapeamento afáltico em concreto
betuminoso usinado a quente

Recapeamento Asfáltico de Trechos das Ruas Vereador
Francisco César Nogari e Raul Curupaná

% Cobertura

%

%

Pavimentação 3.6.1 Sistema Viário 3.6.2 Passeio

100 %

Mais de 90% Entre 90 e 50% Entre 49,9 e 25% Menos de 25%

Sim Não

Sim Não

Igual ou mais de 50% Menos de 50%

Igual ou mais de 50% Menos de 50%

Igual ou mais de 50% Menos de 50%

Igual ou mais de 50% Menos de 50%

Escola Delegacia de polícia Hospital/Posto de Saúde Terminal de transporte público

* Valor inferior a 100% ensejará em escolha de nova área de intervenção *
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